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extensão da área delimitada suficiente para cumprir o objetivo enunciado, 
permitindo eventuais requalificações dos elementos arquitetónicos e 
paisagísticos menos ajustados.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, previs-
tos no artigo 27.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, e nos artigos 25.° 
e 45.° do Decreto -Lei n.° 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.° 115/2011, de 5 de dezembro, de acordo com o disposto 
nos artigos 100.° e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 15.°, no n.° 1 do artigo 18.°, no n.° 2 do artigo 28.° e no artigo 43.° 
da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no n.° 2 
do artigo 30.° e no n.° 1 do artigo 48.° do Decreto -Lei n.° 309/2009, de 23 
de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.° 115/2011, de 5 de dezembro, e 
no uso das competências conferidas pelo n.° 11 do artigo 10.° do Decreto-
-Lei n.° 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de 
Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.°
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Ponte de 
Ovadas, no lugar de Ovadas de Baixo, freguesia de Ovadas, concelho 
de Resende, distrito de Viseu, conforme planta de delimitação constante 
do anexo à presente portaria e que desta faz parte integrante.

Artigo 2.°
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

19 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 26122012 

 Portaria n.º 740-DR/2012
A Casa da Corujeira é um solar barroco com ampliações dos 

séculos XIX e XX. A fachada principal é marcada pela regularidade e 
simetria dos vãos, destacando-se a capela anexa, com frontões e molduras 

contracurvadas e salientes. No interior da quinta murada dispõem-se 
espaços de apoio agrícola de feição vernacular.

O edifício mantém a integridade e autenticidade da sua estrutura 
original, e a par do valor construtivo apresenta-se como testemunho 
ancestral do modo de vida rural.

A classificação da Casa da Corujeira reflete os critérios constantes 
do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, relativos ao seu 
interesse como testemunho de vivências, ao valor estético que lhe é 
intrínseco e à sua conceção arquitetónica e paisagística.

A zona especial de proteção do monumento agora classificado é fixada 
por portaria, nos termos do disposto no artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no 
artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 115/2011, de 5 de dezembro, de acordo com o 
disposto nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º e no n.º 2 do artigo 28.º da Lei 
n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 115/2011, de 5 de dezembro, e no uso das competências 
conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 86-A/2011, de 
12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, 
o seguinte:

Artigo único
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Casa da Co-
rujeira, na Rua da Corujeira, Vinhais, freguesia e concelho de Vinhais, 
distrito de Bragança, conforme planta constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

19 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 26062012 

 Portaria n.º 740-DS/2012
A Capela de Santo António, antigo oratório particular da Irmandade da 

Ordem Terceira, hoje desafeta ao culto, terá sido construída entre finais 
do século XVI e inícios do XVII, junto das já desaparecidas Casa de 
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Ver -o -Peso e cadeia comarca de Portel, para cujos presos era celebrada 
missa a partir deste pequeno templo.

As suas características barrocas inscrevem -se no amplo movimento 
de renovação arquitetónica ocorrido ao longo dos séculos XVII e XVIII, 
que conheceu grande vitalidade no Alentejo, conjugando modos de 
fazer locais com influências de um renascimento erudito à margem do 
modelo chão tradicional. Esta influência justifica a planta centralizada 
da capela, desenvolvida em cruz grega inscrita num quadrado e coberta 
por cúpula e lanternim. Da fachada destaca -se o portal clássico, com 
pilastras jónicas, à esquerda do qual se encontra um dos passos da 
Via -Sacra, já do século XIX, e do interior os revestimentos azulejares 
policromos, da segunda metade de Seiscentos, que incluem um raro 
painel figurando o milagre antoniano. O retábulo -mor de talha dou-
rada foi apeado, retirando homogeneidade ao conjunto, ainda assim 
bastante harmonioso.

A classificação da Capela de Santo António reflete os critérios cons-
tantes do artigo 17.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, relativos ao 
caráter matricial do bem, ao seu interesse como testemunho simbólico 
ou religioso, ao seu valor estético, técnico e material intrínseco, à sua 
conceção arquitetónica, à sua extensão e ao que nela se reflete do ponto 
de vista da memória coletiva.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração o enquadra-
mento do imóvel, e a sua fixação visa salvaguardar a relação deste com 
o restante conjunto edificado, e garantir uma leitura de vistas adequada.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.° da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, e nos 
artigos 25.° e 45.° do Decreto -Lei n.° 309/2009, de 23 de outubro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.° 115/2011, de 5 de dezembro, de acordo com 

o disposto nos artigos 100.° e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 15.°, no n.° 1 do artigo 18.°, no n.° 2 do artigo 28.° e no artigo 43.° 
da Lei n.° 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no n.° 2 
do artigo 30.° e no n.° 1 do artigo 48.° do Decreto -Lei n.° 309/2009, de 
23 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.° 115/2011, de 5 de dezem-
bro, e no uso das competências conferidas pelo n.° 11 do artigo 10.° 
do Decreto -Lei n.° 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.°
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Capela de Santo 
António, na Praça D. Nuno Alvares Pereira, Portel, freguesia e concelho 
de Portel, distrito de Évora, conforme planta de delimitação constante 
do anexo à presente portaria e que desta faz parte integrante.

Artigo 2.°
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

19 de dezembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 26042012 

 Portaria n.º 740-DT/2012
A Quinta do General, em Borba, representa uma singularidade no contexto 

do património paisagístico e arquitetónico do Alentejo. À invulgar erudição 
do seu traçado junta-se a grande qualidade da escultura de jardim e a com-

plexidade do sistema hidráulico, componente fundamental da organização 
dos espaços exteriores. Originalmente designada Quinta do Mosteiro, a atual 
denominação é uma evocação do general D. Dinis de Melo e Castro, 1.º Conde 
de Galveias, cujo filho terá reconstruído a casa em meados do século XVII.




